LEI Nº 5.258– DE 28 DE JANEIRO DE 2003
Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial e dá outras providências

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover sorteio de prêmios em dinheiro aos cidadãos patenses que, participando do Programa “Patos contra a Dengue”, cumprirem todos os requisitos previstos no edital do concurso.
Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para premiações do Concurso Municipal “Patos Contra a Dengue”, utilizando como fonte de recursos a anulação parcial da cotação 0901.00.10.305.0272.112 – Manutenção e Vigilância Epidemiológica – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente e criar a rubrica 0901.00.10.305.0272.318 – Campanha Educativa Contra a Dengue – 3.3.90.31-00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras, em igual importância, do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se todas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de janeiro de 2003, 113º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
